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O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIf,NTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Steel BR Amazônia Fabricação de Produtos de Metal Ltda.

ENDEREÇo rARA coRRrspoxuÊxcr,r: Av. Torquato Tapajós, no 18.225, Área de
Transição Urbana, Manaus.AM.

CNPJ/CPF: 40.084.71710001-02 InscnrçÂo Esr,tott,rl:

FonE: (92) 98465-7863 LAU/ASV: 10412022

REGrsrRo No IPAAM: 1012.0316 PRocESso Ns: 268412021-74

ArrvrDADE: lndústria Metalúrgica

LocALrzAÇÃo DÀ ATTVTDADE: Lote de Terra sob o n" 17 da Gleba 01 do lmóvel
denominado " Professor Federico Veiga".

Coordenadas GeográÍicas:
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Dlretora Técnica
Juliano Marcos nte'de Souzâ

IPAAM

Longitude Latitude PoIlto Longitude Latitude
P0l 60'0'6.63"S 2"55',37,34"W P03 60.0'22,67*S 2"55',29,87"W
P02 60'0'9.75"S 2'55',39,66"W P04 60'0'19,s5"s 2"55'27,56"W
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LICENÇA DE TNSTALAÇÃO - L.I. No 135t2022

FTNALTDADE: Autorizar a instalação de uma indústria metalúrgica para produção de
laminados de planos de aço carbono, revestidos ou não, em uma área construída de
5,75 ha em área total do terreno de 24,5012ha, e a supressáo vegetal, conforme
LAU/S u p ressá ol lP AAM I N" 1 04 122.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÂDloon:Grande Ponru:Excepcional

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LtcExçl: 0l Alo
.{ tençâo:

. Esta licença é composta de 20 restrições c/oü cotrdiçôes constantes no verso, cujo não
cumprimento/atendimento sujeitará s sua inyslidaçâo e/ou as pcnalidsdes preyistas em oormas.

. Esta licençâ nâo comprova neln substitui o documento de propriedsde, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Esta licença deve permanecer nâ localizsçío da ,tividade e Gxposta de forms visível (frente e verso),
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O pedido de licenciamenm e a respectiva coÍóessão da mesmq só terá validade quando publicada Diádo
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grürde ciÍculaçâo, em meio eleÍônico de comunicaçâo
mantido p€lo IPAAM, ou nos murais das Prcfcituras e Câmaras Muicipais, conformc aÍt.24, da tri no.3.785
de 24 dejulho dc 20121
A soliçitação da rcnovasão da Licença Ambiental devená scr requcrida num prazo mínimo de U0 diü, antes
do vençimento, conforme aí.23, da Lei o'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
A pÍEse e Lic€nça está s€ndo concedida com bas€ oas informaçô€s constantes no prooÉso t".26&tll202l-74.
Toda e qualquer modificaçào introduzida no pÍojeto após a cmissão da Licença implicará na sua autom&icâ
invalidaÉo, devendo ser golicitâda nova LicEnça, çom ôDus para o inteÍEssado.
Esta Lic$ça é vâida apenas para a localização, arividade e finalidâdê constante na mesm4 devendo o
i[teressado requerer ao IPAÁM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
Esta Licença nâo dispensa e nem subíitui neúum documento exigido pela Legislaçâo Fedêral, Esradual e
Municipal.
A coleta e o transpoÍe dos reslduos de qualquer natureza gerados no emprcendimento devgm ser efctuados
por ulpresa licenciada ncstc IPAÂM para e$a arividade.
É expresmmen& proibida a qucima e dcposição inadequada de resíduos dc qualquer natureza, dçvendo os

mesmos ser acondicionados e direcionados em locâl apÍopriado.
Os resíduos gcrados na con§trução civil, deve aicnder a Resoluçâo CONAMÁ n" 307/02.
Fica expressamente proibidâ a interven@ em área não autorizada poÍ cste IPAAM.
Manr€r integÍal as Áreas de Pres€rvação Permancntc - APP, §onforme estabelecido i Lei L" 12.65U12,
aheÍad.^ pelaLei 

^" 
12.721112.

AdorâÍ procedimentos técnicos para coleta c ts'dnsporte de bota for&
Apresentar regisüo de destinaçâo de botâ fora
As substâncias minerais de uso imediato na construçâo civil devem s€Í fomecidas por cmpresas devidamente
licenciadas por este IPAAM para esta finalidâde.
As áreas destinadas a bota-fora e empéstimo deverão ser previamente sutorizadas pclo IPAAM,
Executar no prazo de vigência da Licença de Inst8lasâo, s€rviços dc rcvcgctasio n8s ár§8s não pavimentadâs e

não edificadas.
Paralisar imcdiafamênte E atividade, qualdo da veÍificasão dc iodícios de veílgios arqueológicos, históricos
ou artisticos m árca de influência direta dou indircta do empÍeendimento e comunicar ao IPHAN c ao
IPAAM.
Dêveú cuÍnprir com o Programa de GeÍenciamento Ambientâl de Resíduos da ConstÍução iivil aprcsentado.
Apresçntar a esrç IPAAM, no prazo de 180 dias, os s€guintes documentos, atualizados:
a) PÍojeto aprovado pelo órgão competente da Estasão de Tralamcnto de Esgotos Hidrossaniltuios (paíe
. gráfica e escrita) em conformidade com a Lei n' 1.192 dc 3l dç dezcmbro de 2007, acompaahado dc

cronograma Íisico de execuçào.
b) Projeto de DÍenagem dc águas pluviais, apÍovado por órgiio comp€tente.
c) Planta de Iostalaçâo de combatc a incêodio (aprovada pelo Corpo de Bomb€iro)
d) Documeoúo compmbatório da outorgÀ de uso de re.cursos hldÍicos paÍa crptrçlo nos termos c prazos dâ

Portaria Normativa SEMA,4PAAM n" l2 dejaneiro dc 2017, de acoÍdo com os critérios €stabelecidos m
Resolução n" 012016 do Conselho Estadual de Reçursos Hidriços - CERH.

Apresctltar a cste IPAAPM, quando da solicitação da Licsnçâ de Operaçâo, os s€guint€s documcntos,
atualizados:

a) ComEovante de destinação final de resÍduos gerados no periodo de vigência desta Licença de
lnstalasão.

b) CcÍtificado de destinação Íinal do esgotamento do sistema sanitário do carteiro de obras.
c) Relatório fotogúfico da obra/instalação dos equipameltos concluidos.
d) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LI N" T35/2022


